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Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

-Endeteço^Braça-da-Bandeitar-s/ng.- Fone (51>3Z15g9&10---X^p-96^Q1^906.J=-Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 7.454, de 10 de junho de 2008.

ALTERA A RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2008
(LEI N° 5.300, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o disposto
no artigo 27 da Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007,

DECRETA:

Art. 1o - Ficam incluídos no Anexo de Despesas de Capital da Lei
de Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, os seguintes
equipamentos e materiais permanentes:

I - Projeto/atividade: 1.044 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMANENTE COM RECURSOS PRÓPRIOS: persiana vertical (03).

II - Projeto/atividade: 1.107 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMANENTE - GESTÃO MUNICIPAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CADASTRO ÚNICO: máquina de solda (01).

Art. 2o - Ficam excluídos no Anexo de Despesas de Capital da
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, os seguintes
equipamentos e materiais permanentes:

I - Projeto/atividade: 1.044 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMANENTE COM RECURSOS PRÓPRIOS: balcão com pia (01).

II - Projeto/atividade: 1.107 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMANENTE - GESTÃO MUNICIPAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CADASTRO ÚNICO: arquivo de aço (01).

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na datajie^sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 10 de junho de-2008.

Registre-se, publi cumpra-se
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Secretário Municipal de Administração
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